
1702 - Construção e implantação de Parques R$ 1.505.621,50

1704 - Construção e Implantação de Unidades de Conservação R$ 7.923.053,44

1705 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidades de Conservação - SNUC - PNM FAZENDA DO CARMO - CONTA
19.823- 4 R$ 1.328.524,46

1705 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidades de Conservação - SNUC - PNM ITAIM R$ 326.118,26

1704 - Construção e Implantação de Unidades de Conservação - SNUC - PNM CRATERA DE COLÔNIA R$ 4.172.163,03

1705 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidades de Conservação - SNUC - PNM JACEGUAVA R$ 760.942,61

1705 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidades de Conservação R$ 294.259,80

6659 - Pagamento de Serviços Ambientais (10%) R$ 3.184.924,02

7117 - Recuperação de áreas degradadas e/ou contaminadas R$ 0,00

7127 - Estudos, Planos e Projetos Ambientais - Consultoria R$ 4.121.928,63

7127 - Estudos, Planos e Projetos Ambientais - Outros serviços PJ R$ 8.633.000,00

TOTAL R$ 47.696.646,57

Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente e

Presidente do Conselho Municipal do Fundo Especial de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA

Resolução   |   Documento: 146196599

Resolução nº 04/CONFEMA/2025, de 14 de
Novembro de 2025

Dispõe sobre a aprovação do Plano Anual de
Investimentos dos recursos do FEMA de 2025.

O Conselho do Fundo Especial do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
CONFEMA, usando das atribuições e
competências que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º - APROVAR, considerando a viabilidade
técnica e financeira, o Plano Anual de Investimentos
para o exercício de 2025, conforme documento SEI
nº, 6027.2025/0005441-2 no valor de R$ R$
47.696.646,57 (quarenta e sete milhões ,seiscentos
e noventa e seis ,seiscentos e quarenta e seis reais
e cinquenta e sete centavos), proposto pela
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO
MEIO AMBIENTE, durante a 71 ª Reunião
Extraordinária, realizada em 14 de Novembro de
2025.

Dotações Orçamentárias

1703 - Ampliação, Reforma e Requalificação de
Parques Urbanos e Lineares - ACORDO MPSP -
PQ. VILA LEOPOLDINA

1703 - Ampliação, Reforma e Requalificação de
Parques Urbanos e Lineares - COMPENSAÇÃO -
PQ. JC TORRES

1703 - Ampliação, Reforma e Requalificação de
Parques Urbanos e Lineares

1702 - Construção e implantação de Parques

1704 - Construção e Implantação de Unidades de

Conservação

1705 - Ampliação, Reforma e Requalificação de
Unidades de Conservação - SNUC - PNM
FAZENDA DO CARMO - CONTA 19.823-4

1705 - Ampliação, Reforma e Requalificação de
Unidades de Conservação - SNUC - PNM ITAIM

1704 - Construção e Implantação de Unidades de
Conservação - SNUC - PNM CRATERA DE
COLÔNIA

1705 - Ampliação, Reforma e Requalificação de
Unidades de Conservação - SNUC - PNM
JACEGUAVA

1705 - Ampliação, Reforma e Requalificação de
Unidades de Conservação

6659 - Pagamento de Serviços Ambientais (10%)

7117 - Recuperação de áreas degradadas e/ou
contaminadas

7127 - Estudos, Planos e Projetos Ambientais -
Consultoria

7127 - Estudos, Planos e Projetos Ambientais -
Outros serviços PJ

Conselheiros que aprovam esta Resolução:

Participantes:

Tatiana Martins Coelho

Thame Lucena dos Santos

Daniel Augusto de Souza Borges

Caroline Krobath Luz Pera

Filipe Carrara Rodrigues

Ricardo Crepaldi

Alessandro Luiz Oliveira Azzoni

Ester Leão

Natalia N. Rodrigues

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, substituindo a Resolução nº 03/
CONFEMA/2025 publicada em 17/10/2025 e
revogadas as disposições em contrário.

Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
e

Presidente do Conselho do Fundo Especial do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
CONFEMA

NUCLEO DE AVALIAÇÃO DE
ARVORE EM AREA INTERNA

Despacho deferido   |   Documento: 146028954

6027.2025/0019602-0 - Solicitação de autorização
para supressão de exemplares de porte arbóreo
em área interna particular - Rua Comendador
Elias Zarzur, 1325

Despacho deferido

DESPACHO Nº 1928/2025

I - No uso das atribuições que me foram conferidas
pelo Decreto Municipal nº 61.859/22 e Lei
Municipal n° 17.794/2022, e à vista dos elementos
constantes do presente, em especial o teor do

138 – São Paulo, 70 (283)───────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────segunda-feira, 17 de novembro de 2025─────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────

────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────────
Publicado em https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br

Arquivo Publico Municipal | Rol registrado no processo 6013.2025/0008989-9 protocolo 146232461, CRC 7892A4E4


